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cONTRATO N'20250255
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 26110001/24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÀo DE
SERV]ÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A) GABINETE
DO PREFEITOE AL CONSULT LTDA.

O(A) GABINETE DO PREFETTO, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes n' 350, Centro,
,lagr.rarÍbara-CE, CEP: 63.490-000, Ínscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-76, nesre aro

representado(a) pelo SL. FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, doravanre
denominada CONTRATANTE, e o(a) AL CONSULT LTDA, inscrito(a) no CNPJ,MF N"
40.421.193/0001-79, sediado(a) na, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ALAN DAVID FERREIRA DE SOUSA, portador(a) do CPF/MF N'
637.334.983-72, tendo em vista o que consta r'ro Processo n" 26710001124 e em observância às

disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação ap)icável, resolvenr
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objeto do presenre instrumenro é a CONTRATAÇÀo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERV]ÇO DE LOCAÇÀO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GAB]NETE DO PREFE]TO DE .IAGUAR]BARA.
CE, conÍormc cspecificações técnicas e nas coudições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

I

:t.3. São :instrumento que vinculam esta col.ltratação, independentemente de transcriÇão:

1.3.1. O Termo de Referência;

1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

ALAN DAVTD FERREIRA À§hâdoderdnàd'sorpdÁLAN
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DEscRrÇÃo MARCA UND QTD v. tiNIT v. TorAL
LocAçÁo DE vEículos 

. 
Ttpo-_plcK up, toyotà Mês 12.0 t2.95o,oo 155.400,00

CABINE DUPLA, CARROCERIA ABERTA

LOCAÇÀO DE \EÍCULOs TIPO PICK UP, CABINE DUPLÀ, CARROCERTÀ ABERTA, CAPACIDÀDE DE J PEssOÀS INCLUINDO O

MoroRtsÍA, MoroR A DIE5EL, MoroRtzÁÇÃo supERloR Â 2-4, porliNCIA supERIoR Á 200cv,coMPRIMENTo suPERloR A 5.000

MM E L^RGUR r.800 MM, DIFERENÇÂ ENTRE Etxos DE No MiNIMo 3 METRos, CAÇAMB^ DE No MÍNIMo 1.000 l.lrRos, No

MiNIMo 5ETE 
^tRBAGs, 

MULTIMIDT^, ENTF-\D^ usB E BLUET0oTH, vlDRos E TnAV^s ELEmlcAS, coM AR coNDlcloNADo,
DIRrÇÀrJ HIDRÁL.LICA, coM ToDos os ITFNS DF S|GURANÇA, ANo DE FABRICAÇÀo^4oDELo A ?ARTIR DE 2024,

QUILoMETRAGEM L]\RE, LICENCIAMENTO, I!VÀ, MÂNUTENÇÀO CORRÉTTVÀ E IRXVE}IITVÂ POR CONTÂ DÀ CONTRAIADA E

MoloRtsrA E coMBUsrlvEL PoR coNTA DAcoNrR l^NTE

Valor to(al: 155.400,00
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2.1. o prazo de vigência da conú-atação é até 31 de dezembro de 2025 , contados a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogados sucessjvamente, respeitada a vigência máxima decenal, na
forma do art. 105, art. 106 e arr. 107 da Lei n. i.4.133, de 2021.
2.1.1. o prazo de vigência será automaticarnente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do GONTRATADo, previstas neste instrumento.
2.2. A prorrogação de que trata item acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
competelrre. de que as condiçôcs e os preços permanecem vanÍajosos pnra a Administraçào,
permitida a negociação com o contratado, atentandô, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regulamente;
c) Seja.luntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçào;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições jr-riciais de habilitaçã0.
2.3. O contratado não tem dlreito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato cleverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERCEIRA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo u cnsrÃo
3.1. Os termos em relação ao reglme de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e corrdiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação rio objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataÇão é de R$ 155.400,00 (cento e cinquenta e cinco mil,
qriatrocentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, rrabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisn'ação, frete, seguro e outros
necessárjos ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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clÁusur,e sExrA - pAGAMENTo
6.1.0 praz"o para pagantettto ao contt-atado e demais concLições a ele rcferentcs encontrarn-sc
deiinídos no Ternro de Referência, anexo ao edital.

cLÁusuLA sÉtrme - Do R_EAJUSTE E ntnRcrueçÀo
7.1. Os preços inicialmente contraiados são fi-ros e irreajustáveis no prazo cle um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATA.DO, os
preços iniciais poderão ser reajusrados, pelo GoNTRATANTE, mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente par.a as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos [eajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não dir.ulgação do(s) índice (s) de r:eajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao coNTRATADo a irrportância calculada pela última valiação conhecida, liquidando
a díferença correspondente tão logo seja(m) dir.,r,rlgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obligatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) írdice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extlnto(s) ou de
qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substiruição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de prevÍsão legal quanto ao índice subsLituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuaÇão de preço pala restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contralo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAÇÕE,s oo CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigil o cumplimento de todas as obrigações assunridas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
na prestação de serviços, para que seja reparado ou corrigido, Do total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.4. Con-runicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantldade, conforme o art. 143 da Lei n"
L4.133, de 2021.;

+
>.
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao coNTRATADo do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6. Apllcar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Informar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Cor-rtrataclo;

8.1.7.1. Explicitamente emitir declsão sobre todas as solicitações e reclan-rações relacionadas à
execução do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execucão do ajuste.
8.1.7.2. concluída a instrução do requerimento, a cortar da data do prorocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
B-1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícjo de processo administativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceirosJ ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste CorÍrato e elr seus
alexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da erltrega, os rnotivos que irrpossibilitenr o cunrprlmento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações reguJares emitidas pelo fiscal do contralo ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137
da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1,4. Reparar, coffígír, remover, reconsÍuir ou substiluir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado peJo fiscal do conftato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagartentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Slstema de Cadasto de

Fomecedores, o CONTRATADO cleverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
conúato, juDto com a Nota Fiscal ou iustrumento de cobrança equivalente para fins de
paganento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Cefiidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
Ass hâdodeforma dlq ta Pot ALAN

ALAN DAVID FERREIRA oauo rrnnerne ur
DE SO U SA:63 73 3498372 sous4,637334e3377

Dad05r 2025.03.11 05r51r42 _01 00' (lpn0 o Ádmíi,istrotÀ o Prr.ino'tloio
/\r. BeTern de \Ie .n\3s0 -(:cntro- J qunriboro Ceará CFP: 63.190-0A0 - telefone 88 - ss68.1531



FidEhl7?

Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADOj
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cerlidões qlte comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumpdmento de todas as obrigações tlabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específíca, cuja inadimp)ência nào
transfere a responsabilidade ao contrâtante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, uo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, poÍ deteminaÇão do GONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em comparibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do corÍrato, a reserya de cargos previstâ
em lei para pessoa com deficiênc'ia, para reabrlitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (aft. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar a resetva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(parágrafo único do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decoüência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cunrplir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduai ou irurricipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTfuq.TANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de
Referência e demais documentos da contrataçã0.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Nào haverá erlgêncla cle gar antia contratual da exectrção.

CLÁLSULA DECIMA PRTMEIRA - DAS INFRAÇÕFS E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administraLiva o licitante que praticar quai.squer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei n'14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdrrinistraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inerecução total do contÍato;
d) Ensejar o retardamento da erecução ou da entega do objeto da cotttratação sem motivo
justificado;
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e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerrame ou prestar declaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do côntrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naillreza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contt-ato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (§4' do an. 156 da Lei n' 14.'133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âurbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, uos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5' do art. 156 da Lei n' 74.1,33, de 2021,).

1.1.2.4. Multa:
1,1.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

L1.2.4.l.L. O atlaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào

do cor.rtraLo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art.
156 da Lei n" 14. I 33, de 202 I ).

11.4. Todas as sanções previstas neste T€rmo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a mLrlta (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intinração (art. 157 da Lei n" 14.i33, de 2021);

LL.4.2. Se a nrulta aplicada e as indenizações cabíveís forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamei']te ao el'rcamit't lramento à cobrança judicial, a rrulta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sançôes plevÍstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegllre o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para licital ou contratar..
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 1s6 da Lei n" 14.133, de 2021):
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1L7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As clrcunstâncias agravantes oll atenuantes;
11 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrjdade, conforme lrormas e
orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infracões administrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ol em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjurrtamente, nos mesmos autos,
obseryados o rito procedirLer-rtal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 15g da
Lej n' 14.133, de 2021);
11.9. A persor.ralidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito pala facilitar, encobrir ou dissin'rular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contlato ou para provocat' confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à emplesa do mesmo ramo com relaçào
de colÍgação ou contole, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoliedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máxi[ro 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e1a

aplicadas, para fÍrs de publicidade uo Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbiro do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n'14.1.33, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou cor'ltrâtar são passíveis de reabilitação na forma do art. I63 da Lei no 14.133, de 2021.
11.12- Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resllltantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decoffentes deste mesrio
contrato ou de oütros contralos administrativos que o contraLado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cunpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
âté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Ad[rinistração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará eile constituído em moral sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adminisftativas; e
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cr,Áusure oÉcrMA TERCETRA - DA DorAçÃo onçaysurÁRra
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, Gabinete do Prefeito, na dotação: 0201.04.122.0002.2.003 - Gestao
e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeiro, R$ 155.400,00 no elemento de despesa 33903973:
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídjca, Vale-Transporte de Servidores;.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei OrçamentáÍja respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1.. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos cor.rtratos.

CLÁUSULADECIMA QUINTA - DAS ALTERÂÇÔES
15.1. Eventuais allerações corÍratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de202l.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

ALAN DAVID FERREIRA

DE SOU5A:63733498372 o,a- :oro,:os uqo:m
Cenúo Admhústrorivo Porcito Moia

Ay. Bezefio Íle Mefiezes, 35o --ceneo- toguo.llrs.u - ceord - cE,!: Í,jt,4w-ooo - Íeter)ne oo ' ,Ddo.4ns

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admiúdas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1.2.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se rambém os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
1'2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estr"utura da empresa não
ensejará a rescisão se não resü'íngir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a oper ação implicar mudança da pessoa jurÍdlca contratada, deverá ser Íormalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 2.5.3. lndenizações e multas.
12.6. A extinção do Corrtrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiJíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatórlo (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).
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16.1. Incumbirá ao GONTRATANTE providenciar a publicação desre instrumento no portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previsra no art.94 da Lei n" 14.133, de
2021, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sítio oficial do(a) prefeitura
Municipal de Jaguaribara-CE, na rede mundial de computadores (internet), em atenÇão ao s2o
do art. 8' da Lei n' 12.527, de 201L, clc o inciso V do §3. do art. 7n do Decreto n. 7 .724, de
2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os liúgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos peJa conciliação, conforme
§1" do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 'l 1 de mar'ço de 2025

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N" 07.442.98u000t-7 6

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS
Responsável legal da CONTRATANTE

ALAN DAVID FERREIRA Aíinãdod€Íôrmà d eitarpô,ALAN
DAVID (PcttRAOE SOUsA:ôl/1i493.t7,2

DE SOUSA:6373349837 2 o^a", n.'> ot.t to5 50,o.olco'

AL CONSULT LTDA
cNPJ,4\4F N" 40.421.193/0001-79

ALAN DAVID FERREIRA DE SOUSA
Responsável legal da C ONTRÂTADA

AL CONSULT Assinàdo deíorrna disitãlpor AL

CONSULT LTDA:40421 I 930001 79
LTDA:40421 1 930001 79 Dados: 2o2s.0i.r 3 0s:50:32 -03 00,

TESTEMUNHAS:
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